
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

RESOLUÇÃO n° 94, de 23 de fevereiro de 2000. 

Altera o Art. 5°, inciso 11, da Resolução n° 79, 
de 23 de setembro de 1998. 

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista a decisão do Plenário, na 3• 
Sessão Administrativa realizada em 23.02.2000, na apreciação do Expediente 
Administrativo n° 06/00, em razão da Decisão TC - 929.276/98-1, do TCU, de 09 de 
fevereiro de 2000, 

RESOLVE: 

Art. 1°- O artigo 5°, inciso 11, da Resolução n° 79, de 23 de setembro de 
1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

2000. 

"Art. 5° - ········ ······ ····························································································· 
I) ...................................................................................................................... . 
11) cinqüenta por cento, para a hora extraordinária nos sábados; e (NR) 
111) ....... .............. .......... .......................... .......... ............................ ........ .. ......... " 

....... ~rt. ~. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões do Superior Tribunal Militar, em 23 de fevereiro de 

Ten Brig do Ar sl.:'fo ~EROLLA 
Ministro-Presidente 
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